
 
 

PORTARIA Nº 153/2021 
 

 Rua da Bandeira, nº 500 | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270 

 

 

Dispõe sobre a designação de servidores/empregados públicos, 
para constituírem Comissão de Seleção, prevista no edital 
03/2021, de adesão e classificação para acesso das 
Cooperativas da Agricultura Familiar à ações de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Programa de Apoio ao 
Cooperativismo da Agricultura Familiar – COOPERA PARANÁ, 
destinada a realizar a análise técnica para pontuar e classificar 
as Cooperativas participantes, apresentando a lista final de 
classificação das mesmas, para finalidade de homologação pelo 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER. 

 

 
O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 de 31 de dezembro de 
2019, 

 RESOLVE:  

 
Art.1. DESIGNAR os servidores / empregados públicos: SERGIO ROBERTO AUFFINGER - 

RG 1.556.689-2/PR, GUSTAVO ADOLFO G SCHOLZ - RG 3.693.069-1/PR e JULIAN 
MARTINS DA SILVA MÜLLER MATTOS - RG 7.881.485-3/PR para, sob a presidência 
do primeiro nomeado, constituírem Comissão de Seleção, prevista no Edital 03/2021, de 
adesão e classificação para acesso das Cooperativas da Agricultura Familiar à ações 
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Programa de Apoio ao Cooperativismo da 
Agricultura Familiar – COOPERA PARANÁ 

 
Art.2.  ATRIBUIR à Comissão de Seleção o disposto no Edital 03/2021, no que se refere a  

realização da  análise técnica destinada a pontuar e classificar as Cooperativas 
participantes, devendo apresentar a lista final de classificação das mesmas, para 
finalidade de homologação pelo Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-
EMATER. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
Curitiba, 02 de setembro de 2021 
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